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AUTÓGRAFO DE LEI NO 051, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

Aprova conforme redaçäo o Projeto de Lei n0. 032 de 1111112025, do Executivo
Municipal, que "Altera o artigo 20 da Lei no. 2.331, de 24 de novembro de 2.011 e dá
outras providências".

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessão Extraordinária do dia
13 de Novembro de2025, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art. 1o - Fica alterado o artigo 20,da Lei no.2.331 de 24de novembro de 2.011, que

passam a ter a seguinte redação:

"Arl,. 2o - O valor inicial do Vale Alimentação será de R$ 300,00 (trezentos

reais), por seruidor, independentemente da carga horária, podendo ser reyisúo

e corrigido anualmente, considerando as dispon ibítidades da Administração

Municipal.

Art. 20 - As despesas com a execuçäo da presente Lei correräo à conta de dotaçöes

consignadas no orçamento em vigor, ficando o Poder Executivo autorizado a proceder

transferências e abrir créditos adicionais necessários.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo, revogando-se as

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 01 de Novembro de 2025.

Câmara Municipal de Tabapuã-SP ovemþro de 2025.

a.t-'
NDO ACHIN ANTONIO S DOMINGUES

Presidente Vice Presidente

RTO LIMA
Secretário

Registrado nesta Secretaria mtnt SU pra

TTI
Respo Serviços de Secretaria

AV. DR. JOSÉ DO VALTE PERE|RA, 987 - CEP: 1588O-O33 - TABAPUÃ-SP - FONE: (171 3662-1273 -
camaratabapua@hotmai l.com - camara@camaratabapua.sp.Éov. br

k


